
www.sato.adm.br 1

Rotinas de Pessoal & Recursos Humanos
www.sato.adm.br - sato@sato.adm.br - fone (11) 4742-6674

Desde

1987

Legislação Consultoria Assessoria Informativos Treinamento Auditoria Pesquisa Qualidade

Relatório Trabalhista

Nº 067 22/08/2016

Sumário:

• • QUALIDADE DE VIDA - PROGRAMAS DE RH
• • DECLARAÇÃO DE OPÇÃO NO FGTS - REGISTRO DE PESSOAL
• • ESTRANGEIRO - CONCESSÃO DE PERMANÊNCIA NO BRASIL - VÍTIMA DE TRÁFICO DE PESSOAS E/OU DE

TRABALHO ANÁLOGO AO DE ESCRAVO

QUALIDADE DE VIDA
PROGRAMAS DE RH

A vida moderna trouxe a simplificação e o conforto nas atividades do dia-a-dia. Por outro lado, trouxe também a vida
sedentária, atividades repetitivas e alimentação contaminada com agrotóxicos. E tudo isso leva a desfunções no corpo
humano.

No campo do trabalho, gera absenteísmo, afetando diretamente a produtividade e a qualidade. Assim, empresas estão cada
vez mais investindo no Programa de Qualidade de Vida de seus colaboradores, estimulando as pessoas a mudarem seu
estilo de vida, a adotarem hábitos mais saudáveis e a valorizarem a prevenção de doenças.

O programa é planejado e implementado numa ação conjunta entre o RH e Medicina e Engenharia de Segurança do
Trabalho, que terá como objetivo criar um conjunto de ações que visam a melhoria da qualidade de vida, tanto no ambiente
interno como no ambiente externo, através da prática de atividade física, lazer e esporte, com o objetivo de promover a saúde,
a motivação e a integração social.

Sugestões para inserir no programa:

Prática da atividade física

A prática da atividade física se relaciona com os estados emocionais, sejam eles negativos (tensão, raiva, depressão) ou
positivos (auto-estima, vigor e bem-estar).
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Massagem

O serviço de massagem proporciona momentos de relaxamento e reflexão.

Prevenção de doenças

Promover campanhas para prevenção de doenças (DSTs, AIDS, câncer ginecológico, câncer de mama, de próstata e de
tireóide), facilita o diagnóstico precoce e evita problemas futuros, garantindo mais qualidade de vida aos funcionários.

Tabagismo

Promover campanhas contra o tabagismo e fornecer aos funcionários todo o suporte profissional necessário para apoiar a
decisão de parar de fumar e os medicamentos adequados ao tratamento.

Prática de esportes

Estimular a prática de esportes por meio de programas de incentivo a equipes de corredores, passeios ecológicos,
caminhadas e torneios esportivos, entre outros. O objetivo é mudar o equillíbrio entre a saúde física, emocional, social,
espiritual e intelectual dos funcionários.

Culinária

Incentivar a mudança de hábitos alimentares, em especial para o consumo de produtos naturais, livres de agrotóxicos.

Vacinação

Realizar, regularmente, programas de vacinação, em especial contra gripe aos mais idosos.

Exames diversos

Algumas empresas adotam "a semana anual de exames", promovido anualmente, não obrigatório. Incluem-se exames:
auditivos, oftalmológicos, controle de glicemia e colesterol, eletrocardiogramas, vacinação e nutrição, entre outros.

Gestante

Promover curso para prevenir patologias, esclarecer dúvidas sobre alterações e expectativas no período gestacional.
Normalmente são desenvolvidas atividades ligadas às áreas de Enfermagem, Fisioterapia, Psicologia, Nutrição e Serviço
Social.

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO NO FGTS
REGISTRO DE PESSOAL

No período de 13/09/66 até 04/10/88 (vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, que criou o FGTS), o empregado tinha a opção
de escolher entre os dois sistemas: "não-optante" ou "optante pelo FGTS".

Como "não-optante", teria direito a um mês de remuneração para cada ano trabalhado (arts. 477 e 478 da CLT) e aos 10
anos de tempo de serviço adquiria a estabilidade (art. 492 da CLT).

Como "optante pelo FGTS", teria direito a 8% de sua remuneração depositada mensalmente e mais 40% sobre o seu saldo na
ocasião do desligamento sem justa causa.

Para a segunda opção, o empregado era obrigado a formalizar através do documento denominado de "Declaração de Opção
no FGTS", criado pela Portaria nº 21, de 09/01/67, DOU de 11/0167.

A partir de 05/10/88, com a promulgação da Constituição Federal/88, a forrmalização desta declaração, perdeu sua finalidade,
porque todos passaram a condição de optantes pelo FGTS (art. 3º do Regulamento do FGTS).
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No entanto, o art. 4º do Decreto nº 99.684, de 08/11/90, manda preservar a opção somente para o tempo de serviço anterior a
05/10/88, podendo os empregados (exceto rural), a qualquer tempo, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 01/01/67, ou à
data de sua admissão, quando posterior.

Por outro lado, a Lei nº 8.036, de 11/05/90, bem como a Lei nº 7.839, de 12/10/89 (anterior), em nenhum momento
determinou a extinção do formulário "Declaração de Opção".

Algumas empresas ainda mantém a formalização deste documento, colhendo assinatura junto ao empregado. Não é errado.
Mas poderá ser um documento a mais ocupando o volume no arquivo.

ESTRANGEIRO - CONCESSÃO DE PERMANÊNCIA NO BRASIL
VÍTIMA DE TRÁFICO DE PESSOAS E/OU DE TRABALHO ANÁLOGO

AO DE ESCRAVO

A Resolução Normativa nº 122, de 03/08/16, DOU de 22/08/16, do Conselho Nacional de Imigração, dispôs sobre a
concessão de permanência no Brasil a estrangeiro considerado vítima de tráfico de pessoas e/ou de trabalho
análogo ao de escravo. Na íntegra:

O Conselho Nacional de Imigração, instituído pela Lei nº. 6.815, de 19 de agosto de 1980 e organizado pela Lei nº. 10.683, de
28 de maio de 2003, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 840, de 22 de junho de 1993, resolve:

Art. 1º - Ao estrangeiro que esteja no Brasil em situação de vulnerabilidade, vítima de tráfico de pessoas e/ou de trabalho
análogo ao de escravo, apurado por eventual investigação ou processo em curso, poderá ser concedida permanência, nos
termos da legislação vigente, condicionada por até cinco anos à fixação no território nacional.

Art. 2º - Para fins desta Resolução, será considerado tráfico de pessoas, conforme definido no art. 3º, alínea "a" do Protocolo
Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e
Punição do Tráfico de Pessoas, em especial Mulheres e Crianças, promulgado pelo Decreto nº 5.017 de 12 de março de
2004: "O recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento de pessoas, recorrendo à ameaça ou uso
da força ou a outras formas de coação, ao rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou à situação de
vulnerabilidade ou à entrega ou aceitação de pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma pessoa que tenha
autoridade sobre outra para fins de exploração. A exploração incluirá, no mínimo, a exploração da prostituição de outrem ou
outras formas de exploração sexual, o trabalho ou serviços forçados, escravatura ou práticas similares à escravatura, a
servidão ou a remoção de órgãos".

Art. 3º - Para fins desta Resolução, será considerado trabalho análogo ao de escravo, conforme definido no art. 149 do
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal): "Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer
submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de trabalho, quer
restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto".

Art. 4º - O pedido de permanência, objeto desta Resolução, oriundo das autoridades policial ou judicial ou do Ministério
Público ou da Defensoria Pública ou da Auditoria Fiscal do Trabalho com atuação em casos que envolvam vítimas
estrangeiras será encaminhado ao Ministério da Justiça e Cidadania, que poderá autorizar, de imediato, sua permanência no
país.

Parágrafo único - Na hipótese de o estrangeiro encontrar-se em situação migratória irregular, o Ministério da Justiça e
Cidadania poderá autorizar de imediato sua permanência, em caráter provisório, a título especial.
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Art. 5º - Outros órgãos públicos envolvidos no atendimento às vítimas de tráfico de pessoas e/ou de trabalho análogo ao de
escravo, além dos relacionados no art. 4º, poderão encaminhar relatório circunstanciado ao Ministério da Justiça e Cidadania
recomendando a concessão de permanência nos termos desta Resolução.

§ 1º - O relatório circunstanciado a que se refere o caput deste artigo deverá estar fundamentado à luz da Política Nacional de
Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, aprovada pelo Decreto nº 5.948, de 26 de outubro de 2006, especificando os indícios
de que o estrangeiro se enquadra na situação de vítima de tráfico de pessoas, ou do Plano Nacional para a Erradicação do
Trabalho Escravo, especificando os indícios de que o estrangeiro se enquadra na situação de vítima de trabalho análogo ao
de escravo.

§ 2º - O pedido, a que alude o caput deste artigo, será encaminhado com brevidade ao Conselho Nacional de Imigração, que
decidirá sobre a concessão de permanência na forma do art. 1º desta Resolução, à luz dos seguintes requisitos:

I - que o estrangeiro esteja numa situação de vulnerabilidade social ou econômica ou psicológica, dentre outras, que, no seu
país de origem, possibilite uma revitimização, independentemente de colaborar com a investigação ou processo; ou

II - que o estrangeiro, na condição de vítima do crime de tráfico de pessoas, esteja coagido ou exposto a grave ameaça em
razão de colaborar com a investigação ou processo no Brasil ou em outro país; ou

III - que, em virtude da violência sofrida, o estrangeiro necessita de assistência de um dos serviços prestados no Brasil,
independentemente de colaborar com a investigação ou processo.

Art. 6º - Para instrução do pedido na forma desta Resolução, deverão ser juntados os seguintes documentos, além de outros
que possam ser necessários à análise do pleito:

I - passaporte ou documento oficial apto à identificação do solicitante;

II - declaração, sob as penas da lei, de que não responde a processo nem possui condenação penal no Brasil nem no exterior.

Art. 7º - Fica revogada a Resolução Normativa nº 93, de 21 de dezembro de 2010.

Art. 8º - Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA
Presidente do Conselho


